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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Processo TC N° 03253/11 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO GOVERNO DO ESTADO 
EXERCÍCIO DE 2010 
RESPONSÁVEIS: EX-GOVERNADOR JOSÉ TARGINO MARANHÃO E 
DESEMBARGADOR LUIZ SÍLVIO RAMALHO JUNIOR 
RELATOR: CONSELHEIRO FLÁVIO SÁTIRO FERNANDES 

PARECER PRÉVIO sobre as Contas de 
Gestão Geral, relativas ao Exercício de 
20 I O, do Desembargador LUIZ SÍLVIO 
RAMALHO JUNIOR (de 15 a 30/09/10). 
Manifestação favorável à aprovação das contas 
a ser encaminhada à Assembléia Legislativa do 
Estado. 

PARECER PPL - TC - 00005/12 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 03253/11, referente às 
PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO GERAL, relativas ao Exercício 
de 2010, apresentadas a esta Corte, pelos Excelentíssimos Senhores JOSÉ T ARGINO 
MARANHÃO e LUIZ SÍLVIO RAMALHO JUNIOR, DECIDEM os Membros do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, EMITIR E ENCAMINHAR À 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, para os fins do Art. 54, inciso XVI, da 
Constituição do Estado, PARECER PRÉVIO favorável á aprovação das Contas de 
Gestão Geral, de responsabilidade do Desembargador LUIZ SÍLVIO RAMALHO 
JUNIOR. 

Assim decidem haja vista as conclusões a que chegaram o Relator e demais 
Conselheiros, com base no relatório da Auditoria, no Parecer do Ministério Público 
Especial, nas razões oferecidas pelo defendente e nas observações expostas no Plenário 
da Corte, quando da apreciação das contas na sessão extraordinária para isso convocada, 
os quais entenderam, à unanimidade, que dos fatos apurados pelo órgão auditor e pela 
Procuradoria, tocante à gestão geral do supra citado gestor, no período de 15 a 30/09/10, 
todos eles se mostraram ajustados à Constituição, às leis e às Resoluções deste Tribunal 
merecendo por isso a emissão do presente ato. 
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Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 


Sala das Sessões do TCE - Plenário Ministro João A 

João Pessoa, 06 de janeiro de 201 
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Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 

Procuradora Geral 


